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PORTARIA Nº 291/2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de atualizar o valor da hora-aula  a  ser paga a servidores do Poder Judiciário que exercem funções de instrutoria

interna  junto ao Serviço de Treinamento do Departamento de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça, com base no disposto no art. 132, inciso
IX, Gratificação pelo Exercício de Magistério para Treinamento de Servidores, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974,  Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Ceará;

Considerando que a fixação do valor da hora-aula atualmente praticado data de janeiro de 1997, mediante a Portaria nº 93, de 14 de janeiro
de 1997;

RESOLVE:

Art.1º - Fixar o valor da hora-aula para a remuneração de servidores do Poder Judiciário, a título de Gratificação pelo Exercício de Magistério
para Treinamento de Servidores, com base no art. 132, inciso IX, da Lei nº 9826, de 14 de maio de 1974, quando no exercício de atividade de
magistério junto ao Serviço de Treinamento do Departamento de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça,  nos valores indicados no Anexo Único
desta Portaria.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 04 dias do mês de março de 2008.

Desembargador Fernando Luiz Ximenes Rocha

PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 291/2008


